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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES  

1. Informações básicas do ETP  

1.1. Processo Administrativo nº 23479.08064/2024-13 

2. Descrição da necessidade da contratação  

2.1.  Os equipamentos a serem adquiridos e apresentados na tabela do item 7 deste 
instrumento que têm como base o levantamento realizado pelo Instituto de Ciências 
Sociais Aplicadas, visando garantir a execução das atividades acadêmicas e uma 
melhor mobilidade das TVs dentro das salas de aula. 

3. Setor Requisitante  

Setor(es) Requisitante(s): 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - ICSA 

Servidor(es) responsável(is) pelo(s) Setor Requisitante(s): 

NORBERTO FERREIRA ROCHA 

4. Descrição dos requisitos da contratação  

4.1.  Os itens devem possuir características iguais ou similares, ou ainda superiores, às 

apresentadas na Especificação Detalhada abaixo. 

ITEM DENOMINAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
DESCRIÇÃO 

01 
SUPORTE 

TELEVISÃO DE 
32’ A 75 

470174 UNIDADE 

SUPORTE DE TELEVISÃO, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, 
TIPO: PEDESTAL, TAMANHO 
:TELEVISORES TELA PLANA 

32" A 75", ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, COR: 
PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ALTURA 
REGULÁVEL, RODÍZIOS E 

BANDEJA P/ DVD/NOTEBOOK 

 

4.2. Quanto ao prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
nota de empenho em remessa única, não podendo ser parcelado a entrega, conforme 
a quantidade constante no empenho. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando forem fornecidos em 

desacordo com as especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, devendo 

ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação das características e quantidade do material 

e consequente aceitação. 

4.5. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 

porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa fornecedora. 

4.6.  Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, a contar da data de 

entrega. 
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5. Levantamento de mercado 

5.1. As soluções de mercado encontradas foram: 

5.1.1. Por se tratar de demanda utilizando recursos provenientes de ressarcimento e 

visando atender as necessidades das Salas de aula, será realizado processo 

licitatório, tendo em vista a contratação de empresa especializada para 

aquisição dos itens a fim de alcançar e atender as demandas da Universidade 

Federal do Sul e Sudeste do Pará – Unifesspa. 

5.1.2. O custo estimado será apurado a partir de pesquisa de preços, realizada em 

conformidade com o disposto nos incisos I e III, do art. 2º da IN/SEGES/ME nº 

73, de 5 de agosto de 2020, cujos parâmetros utilizados de forma combinada, 

foram extraídos a partir de pesquisa eletrônica no Painel de Preço  

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais e de sítios 

eletrônicos especializados.  

 Descrição da solução como um todo  

5.2. A aquisição objeto deste documento não requer outras contratações para sua execução, 

tendo em vista que, são bens de baixa complexidade e fáceis de serem encontrados no 

mercado.  

5.3. Considerando a disponibilidade do item em condições competitivas no varejo nacional, 

foi decidida a aquisição por pregão eletrônico com regras típicas para aquisição de bens 

de capital de baixa complexidade. 

6. Estimativas das quantidades a serem contratadas  

6.1. A quantidade a adquirir é a líquida e certa para atendimento aos objetivos do objeto. 

6.2. As quantidades a adquirir são as constantes abaixo: 

 

ITEM DENOMINAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

QUANTIDADE A 
ADQUIRIR 

01 
SUPORTE TELEVISÃO DE 

32’ A 75’ 
470174 UNIDADE 12 

 

6.3. A quantidade a adquirir do item SUPORTE TELEVISÃO - se justifica pela necessidade 
de disponibilizar aparelhos de televisão nos ambientes de ensino com possibilidade de 
alteração da localização física durante as aulas, conforme a demanda da dinâmica de 
ensino. A quantidade de suporte é exatamente correspondente à quantidade de 
equipamentos de televisão demandados para implantação na sala de metodologias 
ativas de aprendizagem. 

7. Estimativa do valor da contratação  

7.1. O valor estimado da contratação é de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS), com base na 
pesquisa de preços, cujos valores estão distribuídos entre pesquisa no Painel de preços/ 
Comprasnet e pesquisa de mercado. Ressalta-se que esses valores e comprovações 
estarão na planilha de preços anexa ao Termo de referência para comprovação.  

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
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8. Justificativa para o parcelamento ou não da solução  

8.1. Considerando o pequeno porte da aquisição, é injustificado o parcelamento da solução. 
Considera-se que o parcelamento das remessas é economicamente injustificável por 
agregar custos de frete desnecessários, dado o pequeno volume das remessas. 

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes  

9.1. Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e      
contratação desta demanda. 

10. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento  

10.1. A aquisição do equipamento citado está alinhada ao planejamento estratégico 
estabelecido no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI 2020-2024) da Unifesspa, 
em conformidade com o objetivo 10, “Ampliar e adequar a estrutura e a infraestrutura 
física e tecnológica, com critérios de acessibilidade e sustentabilidade, para garantir o 
pleno funcionamento da Unifesspa”. 

10.2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão pode ser comprovado 
mediante o registro do item no Plano de Contratações Anual – PCA, com o nº 38/2024 
– Suporte de Televisão. 

11. Resultados pretendidos  

11.1. Com a contratação dos itens, buscar-se-á a modernização das salas de aula, fazendo 
com que o ensino dos cursos de graduação do ICSA alcance níveis de excelência, 
vislumbrando atingir os requisitos máximos apontados em instrumentos de avaliação do 
MEC. Ainda, a contratação dos itens trará aos professores e alunos novas perspectivas 
quanto à forma com que poderão ser abordados diferentes assuntos, nos seus 
diferentes cursos, nas mais diferentes formas possíveis, fazendo com que possa haver 
o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos e materiais. 

12. Providências a serem adotadas  

12.1. Pela baixa complexidade da contratação, não são necessários procedimentos 
específicos prévios à contratação. 

13. Possíveis impactos ambientais  

13.1. A aquisição deste material não causa impactos ambientais significativos ou poluição. 

13.2. As embalagens descartadas após a instalação dos itens serão recolhidas de forma 
responsável e de acordo com as normas ambientais vigentes. 

14. Posicionamento conclusivo sobre a contratação  

14.1. Esta equipe de planejamento entende pela VIABILIDADE da contratação para o 
atendimento da necessidade consolidada neste Estudo Técnico Preliminar, de acordo 
com o art. 9º, inciso XIII da IN 58, de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME. 

 

Em, 6 de agosto de 2024. 

 

Responsáveis pela elaboração dos ETP 

Nome: 

NORBERTO FERREIRA ROCHA 

Siape: Cargo: 

2306678 DIRETOR ADJUNTO 
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Nome: 

ROMÁRIO DE SOUSA MADALENA 

Siape: Cargo: 

2243996 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

Nome: 

TAINÁ NOGUEIRA DE OLIVEIRA DO SANTOS 

Siape: Cargo: 

1338128 ADMINISTRADORA 
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